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CONTRATO N° 17/2016

 PROCESSO Nº 08700.001955/2016-74

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI  CELEBRAM  O  CONSELHO  ADMINISTRATIVO  DE
DEFESA ECONÔMICA -  CADE E  A  EMPRESA AVANTE
SERVIÇOS  EM  GERAL  EIRELI  -  ME  PARA  PRESTAR
SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA.

CONTRATANTE:

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE,  AUTARQUIA FEDERAL, vinculada ao Ministério da
Justiça, criada pela Lei n° 4.137/1962, constituído em Autarquia Federal por força da Lei nº 8.884/93 e reestruturado pela Lei n° 12.529,
de 30 de novembro de 2011, com sede no SEPN, entre quadra 515, Conjunto “D”, Lote 04, Edifício Carlos Taurisano, Asa Norte, CEP
70.770-500, em Brasília–DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.418.993/0001-16,  doravante designado CONTRATANTE,  neste ato
representado por seu Coordenador-Geral, de Orçamentos, Finanças e Logística, Sr. FERNANDO ARAÚJO DE NOVAES, brasileiro,
portador Carteira de Identidade n.º 07.444.503-2 – SSP/RJ e do CPF n.º 994.003.087-87, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da
Portaria n.º 142, de 08 de agosto de 2012, e

CONTRATADA:

AVANTE SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - ME,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº73.283.269/0001-04, com sede na Rodovia BR 222,
n°  6939  -  KM  04,  Bairro  Tabapuá,  Caucaia/CE,  CEP:  61.605-600,  fone:  (85)  98720-2373/99922-9558,  e-mail:
avanteservicos@outlook.com, doravante denominada CONTRATADA , neste ato representada por sua sócio administradora, JUDITH
MARIA SILVA MORAES , brasileira, Identidade nº 570408 SSP/CE, CPF nº 527.739.063-49, domiciliada na Rua Conrado Cabral, 608,
Monte Castelo, Fortaleza/CE, CEP: 60.325-440, devidamente qualificado(a)s, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo
em vista o que consta no Processo nº 08700.001955/2016-74,  resolvem celebrar o presente CONTRATO,  sujeitando-se as partes ao
comando da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas
pertinentes, observadas as cláusulas e condições seguintes:

DA FINALIDADE

O presente CONTRATO tem por  finalidade formalizar  e disciplinar  o relacionamento  contratual  com vistas à execução dos trabalhos definidos e
especificados na Cláusula Primeira – DO OBJETO, conforme Pareceres nº 103/2016/CGMA/PFE-CADE/PGF/AGU, datado de 12/08/2016 e 111//2016
/CGMA/PFE-CADE/PGF/AGU, datado de 09/09/2016, da Procuradoria do CADE exarada no Processo nº 08700.001955/2016-74.

DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente CONTRATO  decorre de adjudicação à CONTRATADA  do objeto do Pregão Eletrônico nº 009/2016, com base na Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, o Decreto nº. 2.271, de 07 de julho de 1997,
a Instrução Normativa nº 02 da SLTI/MPOG, de 11 de outubro de 2010 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de RECEPCIONISTA, para o Conselho Administrativo de
Defesa Econômica – Cade

1.2. Descrição dos serviços e quantidades máximas:

Item Função Quantidade de Postos

1  Recepcionista              04
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A prestação dos serviços que constituem o objeto deste CONTRATO será realizada no Edifício do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica no Distrito Federal, inicialmente nos seguintes locais:

Local Endereço

Conselho Administrativo de Defesa Econômica
SEPN 515 Conjunto D, Lote 4
Ed. Carlos Taurisano
Cep: 70770-504 - Brasília/DF

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS E PERFIL PROFI SSIONAL (POSTOS DE TRABALHO)

3.1. As atribuições e os perfis profissionais a seguir discriminados estão diretamente relacionados à necessidade dos serviços e a forma da
execução pretendida.

3.2. Os  serviços  deverão  ser  executados  por  mão  de  obra  qualificada e  obedecendo  rigorosamente  as  instruções  contidas  nestas
especificações, bem como as contidas nas normas legais e métodos regulamentadores.

3.3. Das informações gerais:

3.3.1. RECEPCIONISTA - Classificação CBO: 4221-05

a) Descrição Sumária: Recepcionam e prestam serviços de apoio a clientes, pacientes, hóspedes, visitantes e passageiros; prestam atendimento
telefônico  e  fornecem informações  em escritórios,  consultórios,  hotéis,  hospitais,  bancos,  aeroportos e  outros  estabelecimentos;  marcam
entrevistas ou consultas e recebem  visitantes; averiguam suas necessidades e dirigem ao lugar ou a pessoa procurados; agendam serviços,
reservam (hotéis e passagens) e indicam acomodações em hotéis e estabelecimentos similares; observam normas internas de segurança, e
notificando seguranças sobre presenças estranhas. Organizam informações e planejam o trabalho do cotidiano.

b) Recepcionar as pessoas que se dirigem ao seu setor, tomando ciência dos assuntos a serem tratados, encaminhá-los ao local conveniente ou
prestar-lhes as informações desejadas

c) Receber e encaminhar para a área responsável pela distribuição, correspondências, documentos, volumes e outros expedientes, registrando
sua movimentação;

d) Conferir documentos e cadastrar visitantes, notificando a segurança sobre pessoas estranhas;

e) Atender a contribuintes e usuários externos e internos pessoalmente, por telefone e por e-mail;

f) Operar, sempre que autorizado, os sistemas de suporte operacional próprios do órgão;

g) Preparar e organizar agendas

h) Receber, conferir, organizar e distribuir materiais de consumo, registrando a movimentação em conformidade com os padrões em vigor
adotados pela Unidade; e

i) Executar  outras  tarefas  de  acordo  com  as  necessidades,  desde que  não  sejam coincidentes  com atividades  privativas  de  servidores
pertencentes às Carreiras e Planos de Cargos do Conselho Administrativo de Defesa Econômica.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO

4.1. O presente CONTRATO vincula-se, independentemente de transcrição, à Proposta do CONTRATADO ,  ao edital de licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2016, com seus Anexos e os demais elementos constantes do Processo nº 08700.001955/2016-74.

PARÁGRAFO ÚNICO  - Nenhuma alteração, modificação, acréscimo ou decréscimo, variação, aumento ou diminuição de quantidade ou de valores,
especificações e disposições contratuais poderá ocorrer, salvo quando e segundo a forma e as condições previstas na Lei 8.666/93 e alterações
posteriores.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1. Os serviços serão prestados mensalmente sob a forma de execução indireta no regime de Empreitada por Preço Global.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste contrato, correrão à conta dos recursos consignados ao CADE, no Orçamento
Geral da União, para o exercício de 2016, Programas de Trabalho nº 14.422.2801.2807.0001 e elemento de despesas nº 3.3.3.9.0.39.79 conforme Nota
de Empenho n° 2016NE800255.

PARÁGRAFO ÚNICO - A despesa do exercício subsequente correrá à conta da Dotação Orçamentária consignada para essa atividade no respectivo
exercício.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência deste CONTRATO será de 12 (doze) meses e iniciar-se-á em 24 de outubro de 2016, podendo, por interesse das
partes, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, para os subsequentes exercícios financeiros, observado o limite estabelecido no Inciso II do art. 57,
da Lei nº 8.666, de 1993, após a verificação da real necessidade e com vantagens para o CONTRATANTE na continuidade deste CONTRATO.

7.2. Não havendo interesse na prorrogação, o contratado deverá comunicar ao CADE, por escrito, com um período de antecedência de 120
dias (cento e vinte dias) do término da vigência do instrumento contratual.

7.2.1. Em caso de descumprimento  do prazo estabelecido  no item anterior  serão aplicadas as sanções  cominadas  para a  recusa
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injustificada em assinar o instrumento contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS

8.1. Para efeitos de acompanhamento da execução contratual, será aplicado o Acordo de Níveis de Serviço, mensurado em consonância com
as tabelas descritas abaixo:

TABELA 1 – Percentual de aplicação sobre cada ocorrência de infração 

GRAU CORRESPONDÊNCIA
01 0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato
02 0,4% por dia sobre o valor mensal do contrato
03 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato
04 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato
05 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato
06 4,0% por dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 06

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 06

03 Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os serviços contratados, por empregado e por dia. 06

04 Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme sujo, manchado ou mal apresentado, por empregado e por ocorrência. 03

05 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 03

Para os itens seguintes, deixar de:

06 Zelar pelas instalações do CADE. 06

07 Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por ocorrência. 04

08 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades, por funcionário e por dia. 05

09 Fornecer os uniformes para cada categoria, nas quantidades e nos prazos requeridos, por dia de atraso. 01

10
Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à
execução do contrato, por dia e por ocorrência.

06

11 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e de seus anexos não previstos nesta tabela de multas, por item e por ocorrência. 01

12
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.

02

13 Atender as demandas relativas à prestação de serviços eventuais, por ocorrência. 03

8.2. Os valores apurados em decorrência de descumprimento dos itens indicados no Acordo de Níveis de Serviço serão objeto de glosa na
fatura mensal da empresa.

8.3. Nos casos de inviabilidade de glosa, o recolhimento da importância deverá ocorrer mediante pagamento de Guia de Recolhimento da
União no prazo máximo de cinco dias, contados a partir da emissão da GRU.

9. CLÁUSULA NOVA - DO VALOR DO CONTRATO

9.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 180.899,04 (cento e oitenta mil oitocentos e noventa e nove reais e quatro centavos)
correspondente a parcelas mensais de R$ 15.074,92 (quinze mil setenta e quatro reais e noventa e dois centavos), correndo as despesas, a conta dos
recursos consignados ao CONTRATANTE, no orçamento geral da União, conforme discriminado na tabela abaixo:

Item Função Quantidade de Postos Valor Por Posto

1 Recepcionista 04 R$ 3.768,73

VALOR TOTAL MENSAL R$ 15.074,92

VALOR TOTAL ANUAL R$ 180.899,04

10. CLÁUSULA DEZ - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇ ÃO DO CONTRATO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que poderá
ser auxiliado pelo fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato.

10.2. Considera-se:

I - Gestor do contrato: servidor designado para coordenar e comandar o processo da fiscalização da execução contratual;

II - Fiscal de serviço: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato; e

III - Fiscal administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos
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do contrato.

10.3. Após a assinatura deste contrato,  o Contratante deve promover reunião inicial,  devidamente registrada em Ata,  para dar início à
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Termo
de Referência, o gestor do contrato, o fiscal de serviço, o fiscal administrativo, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa, o encarregado
de manutenção e reparos e o técnico em construção civil.

10.3.1. O Contratante realizará reuniões periódicas com a Contratada, de modo a garantir a qualidade da execução e o domínio dos
resultados e processos já desenvolvidos.

10.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base no Acordo de Níveis de Serviço, conforme cláusula
oitava deste Contrato.

10.4.1. O prestador do serviço poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá
ser aceita pelo órgão ou entidade, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

10.5. O órgão contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir
para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração
dos seguintes aspectos, quando for o caso:

I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

VI - a satisfação do público usuário.

10.6.1. O fiscal do contrato ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução
do serviço, deverá comunicar ao gestor para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.6.2. Os fiscais e gestores deverão promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.6.3. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  responsabilidades  assumidas  pela  contratada,  ensejará  a  aplicação  de  sanções
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.7. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto deste Contrato, a Contratante reserva-se
o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de
serviços.

11. CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Cumprir todas as orientações do Gestor e fiscais do Contrato, para o fiel desempenho das atividades específicas;

11.2. Empregar, na execução dos serviços, pessoal preparado, legalizado, e, quando em serviço, portando crachá de identificação;

11.3. Permitir a fiscalização diária da frequência dos empregados da empresa, em serviço nas dependências do Cade, a fim de comprovar o
atendimento da escala de distribuição do pessoal, bem como, do efetivo contratado;

11.4. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe
todos os pagamentos,  inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência de sua condição de
empregadora, sem qualquer solidariedade do Cade;

11.5. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade;

11.6. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada durante a execução dos serviços ainda que no
recinto do CADE;

11.7. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, bem como, ainda, assegurar os
direitos e cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas no CONTRATO a ser firmado entre as partes, inclusive quanto aos preços praticados;

11.8. Zelar pela perfeita execução dos serviços, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer, serem sanadas no prazo a ser fixado pelo
CADE, quando da constatação da falha;

11.9. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e,
inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica;

11.10. Dispor de quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal,
licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos;

11.11. A CONTRATADA responderá por danos e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos, a terceiros ou ao
próprio Cade, desde que fique comprovada a responsabilidade, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Cade (art. 70, da Lei 8.666/93);

11.12. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução dos serviços em si;

11.13. Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança dos edifícios onde serão executados
os serviços;

11.14. Realizar periodicamente, nos termos legais, exame de saúde em todos seus empregados, apresentando o competente atestado médico
atualizado à fiscalização do CONTRATANTE;
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11.15. O Contratado notificará ao CADE, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção;

11.16. A ação ou omissão, total ou parcial,  da fiscalização do CADE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade pela má
execução dos serviços objeto deste Termo;

11.17. A CONTRATADA se compromete a não alocar, na execução dos serviços, empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.18. O contratado deverá efetuar o pagamento de salários de seus empregados alocados nos serviços de que trata o presente Contrato, até o
5º dia útil do mês subsequente ao do efetivo exercício dos serviços;

11.19. A CONTRATADA deverá  creditar  os salários nas  contas  bancárias  dos  empregados,  em agências  preferencialmente localizadas
próxima ao ambiente de trabalho;

11.20. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal
súbito, por meio de seus encarregados;

11.21. Jamais vincular o pagamento dos salários e demais benefícios de seus empregados aos pagamentos das faturas a serem efetuados pelo
CONTRATANTE;

11.22. Manter estrutura de atendimento em Brasília-DF para fiel cumprimento do Contrato, principalmente no que diz respeito ao atendimento
dos  empregados (pagamento  de salários,  fornecimento  de vales-transportes,  tickets  alimentação, abertura  de contas,  etc.),  seleção,  admissão e
demissão e ao atendimento imediato das solicitações da fiscalização do CONTRATANTE;

11.23. Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, empregado cuja atuação, permanência
ou comportamento sejam considerados pelo CONTRATANTE como prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao
interesse do serviço público.

11.24. É vedada a subcontratação de outra empresa para execução dos serviços objeto do presente Contrato;

11.25. Manter os profissionais identificados, mediante uso permanente de crachá, com foto e nome visível, disciplinados nos locais de serviço
e devendo ainda, se apresentarem sempre limpos e asseados, quer no aspecto de vestuário e calçado, quer no de higiene pessoal. O CONTRATANTE
poderá, a seu critério, fornecer os crachás.

11.26. Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a reposição dos empregados de licença, férias, dentre outras ausências, obedecidas
às disposições da legislação trabalhista, estando o novo empregado devidamente uniformizado e portando crachá de identificação.

11.27. Em caso de falta, ausência ou atraso, a CONTRATADA deverá apresentar a fatura já descontando as horas ou dias não trabalhados.

11.28. Comunicar formalmente ao Fiscal do Contrato, com antecedência de 03 (três) dias úteis, o início ou fim da prestação de serviço por
motivo de contratação ou demissão de empregado.

11.29. Realizar às suas expensas, na forma da legislação pertinente, os exames médicos necessários, na admissão, durante a vigência do
contrato de trabalho e na demissão de seus empregados.

11.30. Apresentar  à  Fiscalização  do  Contrato,  sempre  que  solicitado,  os  diplomas,  certificados,  controles  de  frequência,  atestados,
comprovantes e carteiras profissionais, bem como quaisquer outros documentos que digam respeito a seus empregados, ou que, de alguma forma,
tenham relação com o objeto do contrato e/ou com a prestação dos serviços contratados.

11.31. Controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas.

11.32. Fornecer e manter atualizada junto à Fiscalização do Contrato relação nominal dos empregados, indicando nome completo, função,
números de identidade e CPF, endereço e telefone residenciais, número de celular, horário, local de trabalho, endereço eletrônico e ramal;

11.33. Encaminhar à Fiscalização do Contrato, com antecedência de 30 (trinta) dias, a relação de empregados que fruirão férias no período
subsequente, assim como informar os dados daqueles que irão substituí-los;

11.34. Aos prestadores de serviço alocados para o cumprimento do objeto licitado deverão cumprir fielmente o Código de Ética dos servidores
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Resolução nº 16, de 9 de setembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 25/09/1998).

11.35. Efetivar a reposição da mão de obra, sempre que solicitado pela fiscalização, no prazo máximo de 02 (duas) horas quando ocorrer
ausência do profissional titular, seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação
trabalhista vigente, devidamente uniformizado e portando crachá de identificação;

11.36. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de otimização dos serviços, dando ênfase à economia no
emprego de materiais e a racionalização de energia elétrica no uso dos equipamentos;

11.37. Manter seus empregados sempre atualizados, por meio de promoção de treinamentos e reciclagens, cursos de relações interpessoais e
segurança  no  trabalho  e  participação  em eventos  de  caráter  técnico,  de  acordo  com a  necessidade  dos  serviços  e  sempre  que  o  Conselho
Administrativo de Defesa Econômica entender conveniente;

11.38. Registrar, em livro específico de ocorrências, fornecido pela própria CONTRATADA, os principais fatos ocorridos durante as jornadas
de trabalho de seus empregados;

11.39. Fornecer  aos  seus  funcionários  até  o  último dia  útil  do  mês  que  antecede  ao mês  de  sua  competência,  os  vales-transportes  e
alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas
atividades.

11.40. Os  empregados  da  empresa  não  terão  nenhum  vínculo  com  a  CONTRATANTE,  ficando  sob  a  inteira  responsabilidade  da
CONTRATADA, os pagamentos e os ônus relativos a taxas, tributos, contribuições sociais, indenização trabalhista, vale transporte, vale refeição e
outros encargos previstos em lei, incidentes ou decorrentes deste Contrato;

11.41. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal de sua residência até as dependências da CONTRATANTE, e vice-versa, por meios
próprios em caso de paralisação dos transportes coletivos;

11.42. Fornecer mensalmente ao Fiscal do Contrato cópia dos comprovantes de pagamento do vale alimentação, vale-transporte e salários,
junto com a fatura.

11.43. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados utilizados nos serviços contratados, via
depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no
prazo legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações respectivas;
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11.44. O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de circunstâncias diversas, não exime a CONTRATADA de
promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares;

11.45. Apresentar, mensalmente ou em outra periodicidade conforme o caso, em observância às disposições do inciso I § 5º, do art. 34, da
IN/SLTI/MP nº 02/2008, as informações e/ou documentos listados abaixo:

a)  Nota Fiscal/Fatura;

b)  Comprovante  de  pagamento  dos  salários,  referentes  ao  mês  anterior,  juntamente  com as  cópias  das  folhas  de  pagamento  ou
contracheques e/ou outros documentos equivalentes, relacionados à execução dos serviços contratados;

c)  Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos empregados alocados na execução
dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do artigo 195, da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a
obrigatoriedade de fornecer a relação nominal dos empregados a que se referem os recolhimentos;

d)  Extrato individual de cada empregado alocado na prestação dos serviços, comprovando o recolhimento do FGTS;

e)  Comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte aos empregados alocados na execução dos serviços contratados, sem o
qual não serão liberados o pagamento da fatura do mês de referência;

f)  Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na execução dos serviços contratados;

g)  Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos empregados alocados na execução dos
serviços contratados, na forma da Lei;

h)  Encaminhamento  das  informações  trabalhistas  dos  empregados  alocados  na  execução  dos  serviços  contratados  exigidos  pela
legislação, tais como a RAIS e a CAGED;

i)  Cumprimento das demais obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de
trabalho; e

j)  Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao contrato.

11.46.  Assumir a responsabilidade e adotar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho,
quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE;

11.47. Encaminhar à CONTRATANTE, junto com a Fatura para pagamento, extrato individual, de cada empregado alocado na prestação dos
serviços, comprovando o recolhimento do FGTS e INSS;

11.48. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Contrato sem a prévia autorização da
CONTRATANTE;

11.49. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

11.50. Em consonância com as prescrições insertas no inciso XVIII, do art. 19, da IN SLTI/MP nº 02/2008, a execução completa do contrato
somente se caracterizará quando a CONTRATADA comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referentes à mão de obra utilizada.

11.51. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA deverá dar
ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

11.52. A licitante, optante pelo Simples Nacional, que venha a ser contratada, não poderá beneficiar-se da condição de optante e estará sujeita
à exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, o art.
30, inciso II e o art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123.

11.53. A CONTRATADA deverá apresentar  cópia do ofício,  com comprovante de entrega e recebimento,  comunicando a assinatura do
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção pelo Simples Nacional) à Receita Federal do
Brasil, até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, conforme previsto no art. 30, § 1º, inc. II, da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

11.54. A CONTRATADA deverá:

11.54.1. autorizar, no momento da assinatura do contrato, a Administração CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e  demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições  previdenciárias e do FGTS,
quando estes não forem adimplidos;

11.54.2. viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão
expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados;

11.54.3. viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via
internet,  por  meio de senha própria,  aos sistemas da Previdência Social  e da Receita  do Brasil,  com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciários foram recolhidas;

11.54.4. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela
fiscalização.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei n.º
8.666/1993, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato, não
eximindo o CONTRATADO de total responsabilidade quanto à execução dos serviços;

12.2. Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais;

12.3. Propiciar acesso aos profissionais às suas dependências para a execução dos serviços;

12.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante do CONTRATADO;

12.5. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

12.6. Definir rotinas de acordo com as normas estabelecidas no CADE para o cumprimento do objeto deste Contrato;

12.7. Comunicar ao CONTRATADO as faltas e interrupções de jornadas, para fins de substituições;
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12.8. Avaliar os casos fortuitos ou de força maior apresentados pela CONTRATADA que caso sejam aceitos pelo CONTRATANTE não
elidirão a glosa de valores faturados referentes ao dia, ou partes deste em que efetivamente não houver a prestação do serviço no(s) posto(s) de
trabalho.

12.9. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto do CONTRATADO que não mereça confiança no
trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das
atribuições  que  lhe  foram  designadas  e  cuja  permanência  seja  considerada  prejudicial  ou  insatisfatória  à  disciplina  e  aos  interesses  do
CONTRATANTE;

12.10. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas Especificações Técnicas deste Contrato, solicitando ao
CONTRATADO as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários;

12.11. Verificar a regularidade do CONTRATADO junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

12.12. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento de encargos sociais, benefícios ou
qualquer outro documento que julgar necessário;

12.13. Não obstante  o CONTRATADO seja a  única e  exclusiva responsável  pela execução de todos os serviços,  ao  CONTRATANTE
reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
serviços;

12.14. Somente considerar a execução completa do contrato quando o CONTRATADO comprovar  o pagamento de todas as obrigações
trabalhistas referente à mão-de-obra utilizada.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. O contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes, consoante disposições do Art. 65, da Lei n.º 8.666, de
1993 e suas alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente e publicado no Diário Oficial da União.

13.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
25% (vinte e cinco por cento), calculados sobre o valor inicial atualizado de ordem de serviço.

13.3. Excepcionalmente por acordo celebrado entre as partes as supressões poderão exceder o limite mencionado na subcláusula 13.2.

14. CLÁUSULA QUATORZE -  DA REPACTUAÇÃO

14.1. Será permitida a repactuação do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano.

14.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data do orçamento a que a proposta se referir,
admitindo-se,  como termo inicial,  da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório;  ou a data do acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,  quando a maior parcela do custo da
contratação for decorrente de mão de obra e estiver vinculado às datas-bases destes instrumentos, em conformidade com o disposto no art. 37 da IN nº
02/2008 e alterações.

14.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra (data do último acordo ou convenção) e os custos decorrentes dos insumos necessários
à execução do serviço (data do encaminhamento das propostas), nos termos das Portarias n.º 39, de 22 de julho de 2011, e n.º 26, de 02 de junho de
2011.

14.4. Caso esses custos refiram-se a salários, será utilizado como parâmetro para a repactuação o índice de variação dos salários apurado a
partir de convenção ou acordo coletivo de trabalho firmado pelo sindicato a que pertencerem os empregados das empresas CONTRATADAS. Se não
houver sindicados ou conselhos de classe instituídos, cabe à CONTRATADA comprovar, caso pleiteie repactuação do contrato, a variação do salário
de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da pertinência das informações prestadas.

14.5. Nas repactuações  subsequentes à  primeira,  a  anualidade será contada a  partir  da data do fato gerador  que deu ensejo à  última
contratação.

14.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos,
por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

14.7. É  vedada a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  benefícios  não  previstos  na  proposta  inicial,  exceto  quando  se  tornarem
obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

14.8. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se o disposto no
parágrafo 2º do art. 40 da IN n.º 2-SLTI/MPOG, de 30/04/2008, qual seja:

14.9. Os preços praticados no mercado e em outros contratos de mesmo objeto celebrados por órgãos públicos;

14.9.1. As particularidades do contrato;

14.9.2. A nova planilha apresentada com a variação dos custos;

14.9.3. Indicadores setoriais, tabelas de prestadores de serviço de mesma natureza, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou
outros equivalentes; e

14.9.4. A disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE.

14.10. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega
dos comprovantes de variação dos custos, a qual será mediante termo aditivo ao contrato vigente.

14.11. O  prazo  referido  no  subitem  anterior  ficará  suspenso  enquanto  a  CONTRATADA  não  cumprir  os  atos  ou  não  apresentar  a
documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

14.12. A repactuação de preços será formalizada por simples apostila, salvo se a tramitação ocorrer em conjunto com prorrogação e/ou outras
alterações, caso em que, será formalizada por termo aditivo ao contrato.

14.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o disposto no art. 40 da IN n.º
2- SLTI/MPGO, de 30/04/2008.
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14.14. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA;

14.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas a partir da assinatura do termo aditivo;

14.16. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a
garantir a continuidade da contratação mais vantajosa;

14.17. O Conselho Administrativo de Defesa Econômica poderá prever o pagamento retroativo do período que a proposta de repactuação
permanecer sob sua análise;

14.18. Na hipótese do subitem anterior, o período que a proposta permaneceu sob a análise da CONTRATANTE será contado como tempo
decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima repactuação.

15. CLÁUSULA QUINZE- DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser rescindido administrativamente com fundamento nos arts. 77 ao 80 da Lei nº 8.666, de 1993, hipótese em que a
contratada reconhece os direitos do contratante, conforme o determina o inciso IX do art. 55 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALID ADES

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000 e do Decreto nº
5.450/2005, o CONTRATADO que:

a) apresentar documentação falsa;

b) deixar de entregar os documentos exigidos;

c) comportar-se de modo inidôneo;

d) cometer fraude fiscal;

e) fizer declaração falsa;

f) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

g) ensejar o retardamento da execução do objeto;

h) fraudar na execução do contrato;

i) não mantiver a proposta.

16.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento
para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002 e do Acórdão nº 1.214/2016 do TCU, aquele que:

16.2.1. não  promover  o  recolhimento  das  contribuições  relativas  ao  FGTS e  à  Previdência  Social  exigíveis  até  o  momento  da
apresentação da fatura;

16.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado.

16.3. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no itens e subitens anteriores a este ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

16.3.1. Advertência, notificada por meio de ofício, estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas, que só
serão aceitas mediante crivo da Administração;

16.3.2. Multa de mora no percentual  correspondente a  0,3% (zero  vírgula três por  cento)  por  dia de atraso no cumprimento  das
obrigações assumidas, incidente sobre o valor dos serviços não realizados, até a data do efetivo adimplemento, até o limite de _____ (dias), que
será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial;

16.3.2.1 - A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dias útil da inadimplência, contado da data definida para o regular
cumprimento da obrigação;

16.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total do objeto;

16.3.4. Em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo  percentual  da  alínea  acima,  será  aplicada  de  forma
proporcional à obrigação inadimplida;

16.3.5. Sem prejuízo da aplicação de multa, decorridos 30 (trinta) dias corridos sem que a CONTRATADA tenha iniciado a prestação da
obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução do contrato, ensejando a sua rescisão;

16.3.6. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.3.7. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

16.3.8. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3.9. Também ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o
direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante  que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
Contrato, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado,
comportar-se de modo inidôneo  ou cometer fraude fiscal;

16.3.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis;

16.4. Se multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente;

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
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a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - GARANTIA CONTRATUAL

17.1. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante,
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, sendo que, nos casos de contratação de serviços continuados de dedicação exclusiva de mão de obra, o valor da garantia
deverá corresponder a cinco por cento do valor total do contrato. (Art. 19, inciso XIX, "a" da IN 02/2008).

17.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

17.2.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

17.2.2. prejuízos causados à administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

17.2.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e

17.2.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pelo CONTRATADO.

17.3. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem expressamente os eventos indicados nos
subitens 17.2.1 a 17.2.4 desta cláusula.

17.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em conta específica com correção monetária, em favor do
contratante.

17.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do
valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2,0% (dois por cento).

17.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; (Art. 19, inciso XIX, "f" da IN
02/2008).

17.7. O período de garantia compreenderá o prazo de vigência do contrato, acrescido do prazo de 03 (meses), na forma definida no art. 19
Inciso XIX da IN SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações.

17.7.1. Quando da rescisão contratual nas contratações, o fiscal deve verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias
ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato
de trabalho.

17.7.2. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no caput, o órgão ou entidade CONTRATANTE deverá reter a garantia prestada
e os valores das faturas correspondentes a 01 (um) mês de serviços, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a
empresa não efetuar  os pagamentos em até 02 (dois)  meses do encerramento da vigência  contratual,  conforme previsto  no instrumento
convocatório e nos incisos IV e V do art. 19-A da IN 06/2013.

17.8. O documento referente à garantia contratual será entregue na Divisão de Licitações e Contratos.

17.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa nº 02/2008 observada a legislação
que rege a matéria. (art. 19, Inciso XIX, alínea "k" da IN 02/2008).

17.10. Para a prestação da garantia contratual fica vedado à CONTRATADA, pactuar com terceiros (seguradoras, instituições financeiras, etc.)
cláusulas de não ressarcimento ou não liberação do valor dado à garantia para o pagamento de multas por descumprimento contratual.

17.11. O CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada para descontar os valores referentes a eventuais multas aplicadas à
CONTRATADA, bem como nos casos decorrentes de inadimplemento contratual, e de indenização por danos causados ao Patrimônio da União ou de
terceiros, ocorridos nas suas dependências.

17.12. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e
satisfação de prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, bem como ante a comprovação do pagamento, pela CONTRATADA, de todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIE NTAL

18.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir, no que couber à execução contratual, todas as disposições contidas na Instrução Normativa nº
01/2010-SLTI/MPOG, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental  na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

18.2. A CONTRATADA deverá ainda:

18.2.1. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

18.2.2. Fornecer aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços;

18.2.3. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando produtos biodegradáveis, atóxicos,
conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia,  gás,  água, assim como separar  seletivamente os resíduos oriundos da
prestação dos serviços;

18.2.4. Realizar  a  separação  dos  resíduos  recicláveis  oriundos  da  prestação  dos  serviços  em  parceria  com  a  CONTRATANTE,
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observados os dispositivos legais e de acordo com o Decreto 5.940/06 e IN/MARE n° 6/1995.

19. CLÁUSULA DEZENOVE - DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será creditado em favor  da futura CONTRATADA por  meio de ordem bancária contra qualquer  entidade bancária
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetivado o crédito.

19.2.  O CNPJ do documento fiscal deverá ser o mesmo da proposta de preço, sob pena de cancelamento da Nota de Empenho emitida.

19.3.  A regularidade fiscal será constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
8.666/93.

19.4.  O pagamento  deverá ser  efetuado mediante  a apresentação de Nota  Fiscal  ou da Fatura  pela  Contratada,  que deverá conter o
detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto no art. 36 da Instrução Normativa
n° 02/2008, acompanhada dos documentos pertinente à execução dos serviços.

19.5. Caso haja aplicação de multa, prioritariamente, deverá ser descontada da garantia prestada. Apenas se o seu valor for superior ao valor
da garantia prestada, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, é que a sua diferença será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

19.6.  Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

19.7.  O CADE não estará sujeito à compensação financeira a que se refere a cláusula anterior, se o atraso decorrer da prestação irregular dos
serviços ou com ausência total ou parcial de documentação hábil, ou pendente de cumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas do
contrato.

19.8.  Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e
motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora.

19.9.  A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando o contratado:

I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

III - a futura contratada não comprovar os pagamentos das obrigações trabalhistas e previdenciárias, incluindo salários, demais verbas
trabalhistas e FGTS, relativas aos empregados dedicados à execução do serviço, cuja retenção/glosa será limitada ao valor correspondente
ao débito, nos termos do entendimento constante do Acórdão n. 3301/2015 - Plenário do TCU.

19.10. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber, estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos:

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido - CSLL, Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público -

II - PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei no
9.430, de 27 de dezembro de 1996;

III - contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro
de 2009, conforme determina a Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Lei n° 12.546/2011; e

IV - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003,
combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.

19.11. Caso o serviço seja executado em desacordo com as especificações constantes do Contrato, o CADE reserva-se o direito de suspender o
pagamento até sua regularização, o que será efetuado sem prejuízo da possibilidade de aplicação das penalidades cabíveis.

19.12.  A cada pagamento  ao fornecedor  a  Administração realizará  consulta  ao SICAF para verificar  a  manutenção das condições de
habilitação, conforme disposto na Instrução Normativa n° 02, de 11 de outubro de 2010.

19.13.  O pagamento pela Administração das verbas destinadas ao pagamento das férias e 13° (décimo terceiro) e rescisão contratual dos
trabalhadores da Contratada, deverá ser feito em conta vinculada, conforme previsto no art. 19-A da IN/SLTI/MP nº 02/2008.
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20. CLÁUSULA VINTE - DA CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGA ÇÕES TRABALHISTAS

20.1. Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas para os prestadores de serviços objeto deste Edital, com base na súmula nº
331  do Tribunal  Superior  do  Trabalho,  o  CADE depositará,  mensalmente,  em conta  vinculada  específica,  os  valores  provisionados  para  o
pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da Contratada envolvidos na execução do contrato, em consonância com
os dispostos no art. 19 - A, e no anexo VII, ambos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008, os quais somente serão liberados
para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, conforme previsto nos incisos I, II e III do § 1° do art. 19-A da IN 02/2008, nas seguintes
condições:

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13 salários, quando devidos;

b) parcialmente, pelo valor  correspondente as férias e ao 1/3 de férias,  quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao
contrato;

c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13º salários proporcionais, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura
devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato;

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e

e) o saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a comprovação, por parte da contratada, da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

20.1.1. As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam este item serão destacadas do valor mensal do Contrato e
depositadas na mencionada conta vinculada aberta em nome da Contratada, em instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação.

20.1.2. A movimentação da conta vinculada será mediante autorização do CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas
obrigações.

20.1.3. O montante dos depósitos da conta-depósito vinculada-bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores das
seguintes previsões:

a) 13º (décimo terceiro) salário;

b) férias e um terço constitucional de férias;

c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

d) encargo sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

20.1.4. O  aprovisionamento  deverá  ser  efetuado  conforme  consta  no  item  12  do  Anexo  VII  da  Instrução  Normativa  02/2008
SLTI/MPOG e suas posteriores alterações.

20.2. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o CADE e a licitante vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:

a) solicitação do CADE, mediante oficio, de abertura de conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação -, no nome da licitante
vencedora; e

b) assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta corrente vinculada, de termo especifico da instituição
financeira  oficial  que permita  ao Licitante  ter  acesso aos saldos  e  extratos,  e  vincule  a  movimentação dos valores depositados à
autorização do Licitante;

c) apresentação de documento de autorização para a criação de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, assinado pela
Contratada.

20.3. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 20.1.3, depositados em conta vinculada deixarão de
compor o valor mensal a ser pago diretamente à futura Contratada.

20.4. A empresa contratada poderá solicitar a autorização da Contratante para utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento dos
encargos trabalhistas previstos no subitem 20.1.3 ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,  decorrentes de situações ocorridas
durante a vigência do contrato.

20.4.1. Para a liberação dos recursos da conta vinculada para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações
trabalhistas  aos  empregados  ocorridas  durante  a  vigência  do  contrato,  a  Contratada  deverá  apresentar  a  Contratante  os  documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

20.4.2. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização
trabalhista e a conferência de cálculos, o Contratante expedirá autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-vinculada,
encaminhando tal autorização à instituição financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios pela Contratada;

20.4.3. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva para a transferência bancária
para a conta dos trabalhadores favorecidos.

20.5. A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

20.5.1. A contratada, no momento da assinatura do contrato, autoriza a Administração contratante a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e
do FGTS, quando estes não forem adimplidos, conforme Anexo I.

20.6. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à Contratada, no momento do encerramento do contrato,  na presença do
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado.

20.7. Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta-depósito  vinculada -  bloqueada para movimentação, os
recursos atinentes a essas despesas deverão estar previstos na proposta da licitante para que possam ser debitados dos valores depositados, nos termos
dos itens 7 e 7.1 do Anexo VII da IN 02/2008.

20.7.1. Caso, na data limite de apresentação da proposta, não haja cobrança de tarifa bancária da conta-depósito vinculada – bloqueada
para movimentação –, mas ela venha a ser feita ao longo da execução contratual, será admitida a inclusão posterior dessa despesa na planilha,
com o correspondente ajuste no valor do contrato.
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21. CLÁUSULA VINTE E UM – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

21.1. Os empregados e prepostos da contratada, envolvidos na execução dos serviços objeto deste contrato, não terão qualquer vínculo
empregatício com o contratante, correndo por conta exclusiva da primeira, todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária,
fiscal e comercial, as quais se obrigam a saldar na época devida.

22. CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA SUBCONTRATAÇÃO

22.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste Contrato.

22.1.1. Tal vedação corre ao encontro do entendimento de que o objeto do presente instrumento pode ser executado por apenas uma
empresa, a qual detenha as condições técnicas mínimas já apresentadas. Ratifica-se, o entendimento pela ampla participação do mercado quando
da pesquisa de preços, devidamente juntada aos autos que corre este instrumento, não havendo quaisquer arguições por parte das empresas
consultadas quanto a prováveis dificuldades de execução contratual.

22.2. Cabe concluir  que por  tratar de um objeto comum, claramente definido neste instrumento, contendo especificações mínimas não
desarrazoadas, as quais podem perfeitamente ser executadas pelo mercado, não reconhecidas como de grande vulto o que permite o entendimento da
ausência de necessidade de junção de empresas para perfeita execução contratual.

22.3. Informar ao CADE ocasional fusão, cisão ou incorporação e obter o consentimento prévio e por escrito do CADE com a continuidade
da prestação do serviço, o qual dependerá da verificação de que a pessoa jurídica resultante preenche os requisitos de habilitação exigidos na licitação,
da manutenção das condições originais da contratação e da constatação de que a modificação da estrutura da empresa não afetará a boa execução do
contrato, nem ocasionará qualquer prejuízo.

23. CLÁUSULA VINTE E TRÊS - DOS CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato regular-se-ão pela Lei n° 8.666/1993 e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos arts. 54
e 55, inciso XII, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

24. CLÁUSULA VINTE E QUATRO - DA PUBLICAÇÃO

24.1. Caberá ao CONTRATANTE  providenciar a publicação do presente CONTRATO , por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de
20 (vinte) dias a contar do quinto dia útil  do mês seguinte à data da assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de
referência, conforme dispõe a legislação vigente, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666, de 17 de junho de 1993 e alterações posteriores.

25. CLÁUSULA VINTE E CINCO - DO FORO

25.1. As partes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro da Justiça Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal para dirimir as questões decorrentes do presente contrato.

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente CONTRATO  e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO CADE N° II, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014, publicada no D.O.U. Seção 1, no dia 02 de dezembro de
2014, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas testemunhas a tudo presente.

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DIRETO AOS TRABALHADORES

AVANTE SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - ME,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº73.283.269/0001-04, com sede na Rodovia BR 222, n° 6939 - KM 04,
BairroTabapuá,  Caucaia/CE,  CEP:  61.605-600,  fone:  (85)  98720-2373/99922-9558,  e-mail:  avanteservicos@outlook.com,  doravante  denominada
CONTRATADA , neste ato representada por sua sócio administradora, JUDITH MARIA SILVA MORAES , brasileira, Identidade nº 570408 SSP/CE,
CPF nº 527.739.063-49, domiciliada na Rua Conrado Cabral, 608, Monte Castelo, Fortaleza/CE, CEP: 60.325-440, em razão ao disposto no inciso V do
art. 19-A da Instrução Normativa SLTI/MP n° 03, de 15 de outubro de 2009, AUTORIZA a União, representada pelo Conselho Administrativo de Defesa
Econômica – CADE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.418.993/0001-16, situada na SEPN 515, Conjunto D, Ed. Carlos Taurisano – Brasília/DF, realizar
diretamente o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores alocados neste Conselho,  a ser descontada da fatura da
contratada, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis previstas nos
Contratos n° 17/2016.

Documento assinado eletronicamente por Judith Maria Silva de Moraes, Usuário Externo, em 11/10/2016, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília

e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Araújo de Novaes, Coordenador(a)-Geral, em 13/10/2016, às 12:15, conforme horário oficial de

Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Isaque Moura da Silva, Testemunha, em 13/10/2016, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília e Resolução

Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Marilucy Silva Lima, Testemunha, em 13/10/2016, às 12:32, conforme horário oficial de Brasília e Resolução

Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A auten-cidade deste documento pode ser conferida no site h.p://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&

id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0245797 e o código CRC 229F1D39.

Referência: Processo nº 08700.001955/2016-74 SEI nº 0245797
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